
 
 

 

Minuta da ata número sete do conselho geral 

   

Ao primeiro dia do mês de abril de dois mil e vinte e seis, pelas dezoito horas, 

reuniu o Conselho Geral do Agrupamento de Escolas de Nelas, sob a presidência 

do Professor Luís Miguel Monteiro Carreiró. 

 

Da reunião constou a seguinte ordem de trabalhos: 

1. Informações;  

2. Aprovação do Regulamento Interno do Agrupamento de Escolas de 

Nelas;  

3. Aprovação da Estratégia de Educação para a Cidadania;  

4. Apresentação do modelo de autoavaliação;  

5. Outros assuntos.  

 

Ponto um – Informações 

 

O Presidente do Conselho Geral deu conhecimento do Aviso n.º 6010/2026/2, 

publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 54, de 18 de março de 2026, 

relativo à tomada de posse da Diretora do Agrupamento de Escolas de Nelas, 

Professora Olga Maria da Costa Carvalho, para o quadriénio 2026–2030. 

Saudou, ainda, a representante da comunidade, Arlete Sofia Figueira dos 

Santos, pelo seu regresso, formulando votos de bom trabalho. 

 

Ponto dois – Aprovação do Regulamento Interno 

 

O Conselho Geral analisou o Regulamento Interno do Agrupamento, documento 

estruturante que regula a organização e funcionamento da escola, bem como os 

direitos e deveres da comunidade educativa. 

O documento integra as alterações decorrentes do Decreto-Lei n.º 95/2025, de 

14 de agosto, designadamente ao nível da autonomia das escolas, disciplina e 

autoridade do professor, regimes de assiduidade e responsabilização dos 

encarregados de educação. 



 
 

 

Verificada a sua conformidade legal, o Conselho Geral deliberou aprovar o 

Regulamento Interno por unanimidade. 

A Diretora deu ainda a conhecer o Plano de Promoção da Disciplina, aprovado 

em Conselho Pedagógico. 

 

Ponto três – Estratégia de Educação para a Cidadania 

 

O Conselho Geral analisou a Estratégia de Educação para a Cidadania, alinhada 

com a ENEC 2025 e o Projeto Educativo, baseada nos princípios de 

transversalidade, inclusão e participação. 

Após apreciação, a Estratégia foi aprovada por unanimidade. 

 

Ponto quatro – Modelo de autoavaliação 

 

Foi apresentado o modelo de autoavaliação do Agrupamento, baseado no 

modelo CAF (Common Assessment Framework). 

Este modelo permite uma avaliação sistemática do desempenho organizacional, 

assente numa lógica de melhoria contínua e participação da comunidade 

educativa. 

O Conselho Geral tomou conhecimento do modelo e da equipa responsável pela 

sua implementação. 

 

Ponto cinco – Outros assuntos 

 

O Presidente apresentou a Carta de Missão da Diretora, centrada na melhoria 

contínua, sucesso dos alunos e valorização da comunidade educativa. 

Foram ainda destacadas as principais linhas de ação estratégica, 

nomeadamente: 

• Revisão do Projeto Educativo;  

• Melhoria do Plano Anual de Atividades;  

• Formação contínua;  

• Gestão eficiente de recursos;  

• Implementação do modelo de autoavaliação CAF.  



 
 

 

O Conselho Geral tomou conhecimento da referida Carta de Missão. 

Foi apresentado o ponto de situação das obras na Escola Secundária, prevendo-

se o seu cumprimento dentro do prazo. 

Relativamente à oferta formativa, foram indicados os cursos profissionais 

previstos para o próximo ano letivo. 

Por fim, foi informado que o Relatório de Contas será apreciado na próxima 

reunião, tendo sido concedida prorrogação do prazo pelo Tribunal de Contas. 

 

Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a reunião, da qual se lavrou a presente 

ata que, após leitura e aprovação, será assinada nos termos legais. 

 


